
De: Rui DG. Luís  
Enviada: 25 de fevereiro de 2022 12:37 
Para: Rui AC. Reis <Rui.AC.Reis@azores.gov.pt> 
Cc: PRR Açores <PRR.Acores@azores.gov.pt>; Ana CL. Arruda <Carolina.L.Arruda@azores.gov.pt> 
Assunto: FW: PRR - Eficiência energética - Tecnopolo MARTEC (C10-i04-RAA) - URGENTE 
 
Boa tarde, 
 
Junto enviamos resposta ao pedido de esclarecimento sobre o mecanismo de verificação do marco e meta em causa. 

Com os melhores cumprimentos, 

Rui Luis 

    
 

 
 

 

 
 

 
De: Cristina Martins | Recuperar Portugal / PRR <cristina.martins@recuperarportugal.gov.pt>  
Enviada: 25 de fevereiro de 2022 11:56 
Para: Dalila JC. Rocha <Dalila.JC.Rocha@azores.gov.pt> 
Cc: PRR Açores <PRR.Acores@azores.gov.pt>; Ricardo Banha | Recuperar Portugal / PRR <ricardo.banha@recuperarportugal.gov.pt>; Patrícia Corigo | 
Recuperar Portugal / PRR <patricia.corigo@recuperarportugal.gov.pt> 
Assunto: FW: PRR - Eficiência energética - Tecnopolo MARTEC (C10-i04-RAA) - URGENTE 
 
Cara Dra. Dalila Rocha, 
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Na sequência do V/email infra e, tendo em conta o previsto no Acordo Operacional relativamente aos mecanismos de verificação associados aos marcos A 
(CID 10.8 e 10.10), salientamos o seguinte: 
 
- Face ao referido no ponto 3 do mecanismo de verificação do Marco A 10.10 (ver quadro abaixo), considerando que um edifício nZEB (à luz da “diretiva 
nacional” que se entende corresponder ao Decreto-Lei nº101-D/2020) é caraterizado por apresentar um indicador de energia primária RIEE<=75%, 
aplicando-se a este RIEE uma redução de 20%, conclui-se que, para efeitos de cumprimento do Marco, terá de se cumprir a exigência de um RIEE<=60%; 
 
-  Em nosso entender, esta exigência fica assegurada pela obrigatoriedade do cumprimento do Decreto-Legislativo Regional nº 4/2016/A que estabelece que 
um edifício nZEB é caraterizado por apresentar um indicador de energia primária RIEE<=50%. 
 

 

 



 
 
Se for necessário mais alguma informação, ficamos ao dispor. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

     Cristina Martins 
      
 

 

 
(+351) 21 880 11 20   

 

 

cristina.martins@recuperarportugal.gov.pt  

 

 

Avª Columbano Bordalo Pinheiro, nº 86, 3º, 1070-065 Lisboa 
 

 

   https://recuperarportugal.gov.pt/ 
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